
&Iodo de Mato Groesa 

LEI NOVEI.!BRO DE 1 950. 

Declara de utilidade 
• publica B. tlSociedade 

Miguel Couto 11 ~ 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• Artiso 10 - Fica declaradB de utilidade publ! 
OB 8. IISoc ledade Miguel Couto" dos Amigos do Estudante, da Cid.!!; 

-
de de C!U'lpO Gr.nde. 

na data d. eUB 

rio~ 

de 1 950, 1290 

/' 

Artiso 20 - A presente lei • vlgôr entrt:1ra em 
publlcaQBo, dlsposir,.oês • revoga.das as em contra-

Palácio Alencaetro, em CUiab~,cI~e novembro 
dn Independência e 620 da República. 

Cfi, 
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